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 LEI  341/2017                                            BERTOLÍNIA-PI, 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

       
“Dispõe sobre o aumento salarial dos servidores 

públicos do município de Bertolínia-PI”. 

 

 

A Câmara Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, atendendo ao dispositivo constitucional 

na forma do artigo 39 da Constituição Federal, por seus vereadores, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado o poder executivo municipal a conceder aumento salarial, no 

percentual de 6,47 % sobre o vencimento a partir da competência Fevereiro de 2017, para todos os 

funcionários efetivos deste município com exceção dos professores, este que possui legislação própria 

para instituir aumento salarial. 

 

Art. 2° Os funcionários com vencimento igual ao salário mínimo fica autorizado o aumento 

a partir da competência janeiro de 2017. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

             Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, aos quatorze dias do mês de 

Fevereiro de dois mil e dezessete. 

 

Bertolínia-PI, 14 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Vera Lúcia da Rocha Veloso Correia 

Sec. Mun. de Administração 

 

            Numerada, registrada e publicada a presente Lei por afixação na sede da Prefeitura aos 

quatorze dias do mês de Fevereiro de dois mil e dezessete. 

 

_________________________________ 

Vera Lúcia Rocha Veloso Correia 

Secretária Municipal de Administração 
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